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MAFFEIS 
Prefeito Mun.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 618/2022 Birigui, 20 de setembro de 2022. 

ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 121 / 2 2 

Considerando a transferência dos recursos financeiros do 

Fundo Estadual de Saúde para o Funda Municipal de Saúde, decorrente de demandas 

parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde 

da comunidade, conforme Resolução SS n° 76, de 22 de junho de 2.022; 

Considerando, ainda, que a Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Birigui é o único hospital deste município, conveniado ao Sistema Único 

de Saúde (SUS), sendo, também, a retaguarda do Pronto Socorro Municipal e 

devidamente capacitado para atendimento da população biriguiense; 

Considerando que, nos termos do artigo 2° da Resolução SS 

n° 76 de 22 de junho de 2.022, cabe aos gestores municipais a realização de ações e 

investimentos dos recursos financeiros, voltados diretamente à assistência à saúde de toda 

a população; 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal o Projeto de Lei que "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CELEBRAR CONVÊNIO COM A IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL PELA LEI N° 422, DE 08 DE AGOSTO DE 1.960, REFERENTE AO 

REPASSE FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL 

REAIS) PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS E 

MATERIAIS DE CONSUMO, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA." 

Aguardando o pronunciamento dessa Ilustre Edilidade, 

renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Prefeitura Municipal de Birigui 

Centro Administrativo Leonardo Sabioni - Rua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 

CEP: 16200-067 - CNPJ - 46.151.718/0001-80 - (18) 3643-6000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

PROJETO DE LEI 121 /22 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CELEBRAR CONVÊNIO COM A IRMANDADE DA SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, DECLARADA DE 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N° 422, DE 

08 DE AGOSTO DE 1.960, REFERENTE AO REPASSE 

FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS), PARA CUSTEIO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS E MATERIAIS 

DE CONSUMO, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal 

de Birigui, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a presente Lei: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar Convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui para 

repasse financeiro no valor de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), para custeio 

de serviços médicos oftalmológicos e materiais de consumo, conforme Plano de Trabalho 

e Minuta de Convênio, anexos. 

§1°. O valor previsto no caput do art.1° será repassado em 

parcela única à entidade. 

§2°. O relatório circunstanciado dos serviços e das despesas 

realizadas deverá ser apresentado pela Entidade ao Município e ao Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o previsto no Plano de Trabalho e no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar do fim do prazo de vigência estabelecido no convênio. 

ART. 2°. A entidade destinará o recurso especificamente 

para as despesas de custeio e manutenção de serviços médicos oftalmológicos e materiais 

de consumo, devendo o aludido recurso ser movimentado em conta bancária específica 

para este fim. 

ART. 3°. Para fins de atendimento a presente lei, fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei n° 7.067/2.021 — PPA 

2022/2025 e alterações, na Lei n° 7.016/2.021 — LDO de 2022 e alterações e na Lei n° 

7.077/2.021 — Lei Orçamentária de 2022, com a seguinte classificação contábil: 

Prefeitura Municipal de Birigui 

Centro Administrativo Leonardo Sabioni - Pua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 

CEP: 16200-067 - CNPJ - 46.151.718/0001-80 - (18) 3643-6000 
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MAFFEIS 
Prefeito Munic.  

e- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGÜI 

02.10.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.10.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 -Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROGRAMA: 0039 — Média e Alta Complexidade 

ATIVIDADE: 2.117 - Gestão da Média e Alta Complexidade 

Elemento Econômico: 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 02.00.0000 — Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 

Valor: R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS)  

ART. 4°. O crédito adicional especial autorizado no artigo 

3° desta Lei, correrá à conta de recursos especificados no art. 43, § 1°, inciso II, da Lei 

Federal n° 4.320, de 17 de março de 1.964, EXCESSO DE ARRECADAÇÃO conforme 

Resolução SS 76 de 22 de junho de 2022, Vínculo Detalhado 02.300.0192, Fonte 685. 

ART. 5°. As alterações constantes nesta Lei, serão 

efetuadas concomitantemente no P.P.A. - Plano Plurianual 2.022 a 2.025 e na L.D.O. -

Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício corrente. 

ART. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Birigui 
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MINUTA DE CONVÊNIO N° /2022 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI DECLARADA DE 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N° 422, DE 08 DE AGOSTO DE 1.960, 
REFERENTE AO REPASSE FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL 
REAIS) PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS MÉDICOS (OFTALMOLOGIA-PJ) E MATERIAIS DE 
CONSUMO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 0.000, DE 00 DE AGOSTO DE 2022. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BIRIGUI, Estado de São Paulo, inscrito 
no CNPJ/MF sob n° 46.151.718/0001-80, com sede administrativa na Rua Anhanguera, n° 1155 — Jardim Estoril —
Birigui/SP, devidamente representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Senhor LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade - RG n° 27.167.135-X (SP), inscrito no CPF sob n°  
290.413.438-73 e pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora CASSIA RITA SANTA CELESTINO, brasileira, viúva, 
cirurgiã dentista, Portadora do Documento de Identidade RG n° 9.341.100-5 e Inscrita sob o CPF n° 046.343.638-52, na 
qualidade de gestores do Sistema Único de Saúde — SUS, doravante denominado simplesmente de CONVENENTE, e, 
a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, inscrita no CNPJ sob n.° 45.383.106/0001-
50, localizada na Rua Doutor Carlos Carvalho Rosa, n.° 115, Bairro Silvares, Birigui — SP, neste ato representada pelo seu 
Interventor, nomeado através do Decreto n° 7.081/2022, senhor ALEX BRASILEIRO CARDOSO PEREIRA, 
brasileiro, casado, jornalista, portador do RG n° 26.712.922-1 SSP/SP e inscrito sob o CPF n° 289.254.398-32, doravante 
denominada CONVENIADA, RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente CONVÊNIO autorizado pela Lei Municipal n° 0.000/2022, que regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

O presente CONVÊNIO tem por objeto o repasse financeiro do valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), referente ao custeio de serviços médicos (oftalmologia-PJ) e materiais de consumo da Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Birigui, conforme Plano de Trabalho apresentado pela entidade. 

PARAGRAFO ÚNICO.  A transferência financeira é proveniente do Fundo Municipal de Saúde, e 
refere-se a modalidade Fundo a Fundo para Custeio da CONVENIADA, observado o disposto na Resolução SS n° 76 de 
22 de junho de 2.022, para enfrentamento e atendimento das demandas médicas e hospitalares. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETIVO 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui se compromete a prestar atendimentos 
médicos na especialidade de oftalmologia aos pacientes do convênio SUS durante o período constante no plano de 
trabalho e conforme tabela de procedimentos, e oferecer atendimento digno e de qualidade à população de Birigui. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA JUSTIFICATIVA 

A celebração do presente Convênio se justifica, uma vez que a Santa Casa de Misericórdia de 
Birigui é o único hospital que atente os pacientes do Convênio SUS, oferecendo atendimento digno e de qualidade a toda à população de Birigui e municípios da microrregião. É referência aos usuários do Sistema Único de Saúde. Ocorre que 
os recursos financeiros próprios são insuficientes para garantir todos os gastos necessários à realização das atividades 
operacionais, sendo de vital importância o recebimento do recurso solicitado, o qual contribuirá na garantia da prestação 
e manutenção dos serviços médicos e hospitalares de qualidade, oferecidos aos pacientes atendidos pela Entidade. 
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CLÁUSULA QUARTA— DAS METAS, EXECUCÃO, CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
E PLANO DE APLICAÇÃO 

As metas, execução, cronograma de desembolso e plano de aplicação, estão especificados e 
detalhados no Plano de Trabalho da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, anexo ao presente Convênio. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

Ao Município caberá as seguintes obrigações: 

I — Transferir para a Entidade a contribuição de custeio no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), em parcela única e em conta específica apresentada pela entidade, até 30 dias após a assinatura do referido convênio; 

II — Ficará a cargo do Município a fiscalização e acompanhamento objetivando verificar o 
cumprimento das cláusulas do presente convênio; 

III — O Município colocará à disposição do Conselho Municipal de Saúde, servidores da Secretaria 
de Finanças, para auxiliarem o Conselho por ocasião do exame de prestação de contas. 

CLÁUSULA SEXTA—DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE  

Caberá à Entidade: 

1 — Encaminhar à Secretaria de Saúde do Município mensalmente o relatório referente aos serviços 
realizados e metas atingidas até o dia 10 do mês subsequente; 

II — Encaminhar mensalmente à Secretaria de Planejamento e Finanças as prestações de contas dos 
recursos recebidos para análise e aprovação; 

III — Cumprir as metas estabelecidas no Plano de Trabalho em anexo com o presente convênio; 

IV — Realizar uma perfeita contabilização das transições do presente convênio com apresentação de 
Balancetes; 

V — Prestar contas em conformidade com a Lei n° 13.019/2014 e as instruções do Tribunal de Contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos do presente convênio oneram recursos da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, nas classificações abaixo descritas: 

02.00.00 — PODER EXECUTIVO 
02.10.00 — SECRETARIA DE SAÚDE 
02.10.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 — SAÚDE 
SUB — FUNÇÃO: 302 — Média e Alta Complexidade 
PROGRAMA: 0039 — Média e Alta Complexidade 
ATIVIDADE: 2.117 — Gestão de Média e Alta Complexidade 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 685 — Recurso Estadual 
VÍNCULO DETALHADO: 02.300.0192 
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CLÁUSULA OITAVA — DOS DOCUMENTOS 

Os Documentos originais comprobatórios das receitas e despesas realizadas na execução deste 
CONVÊNIO, serão obrigatoriamente arquivados pela ENTIDADE, em ordem cronológica, ficando à disposição do 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

O presente CONVÊNIO é celebrado pelo prazo de 5 (cinco) meses, podendo ser aditado por igual(is) período(s), obedecendo-se as regras definidas pelas legislações de regência, mediante apresentação de Plano de Trabalho 
enviado pela entidade e aprovação no Conselho Municipal de Saúde. 

A rescisão do presente ajuste poderá ocorrer a qualquer tempo por mútuo consentimento dos 
participes, ou por denúncia de qualquer deles com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade e Comarca de Birigui, para dirimir as dúvidas acaso originárias deste 
CONVENIO, que não possam ser resolvidas de comum acordo entre as partes, que expressa e formalmente renunciam a 
qualquer outro foro. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente CONVENIO em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, o qual depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes, na presença das testemunhas instrumentárias 
abaixo. 

BIRIGUI-SP, DE 2.022. 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 
PREFEITO MUNICIPAL: LEANDRO MAFFEIS MILANI 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CASSIA RITA SANTANA CELESTINO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIR1GUI 

PRESIDENTE: ALEX BRASILEIRO CARDOSO PEREIRA 

TESTEMUNHAS: 
1 — 2- 
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SANTA CASA 
BIRIGUI 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIE. 
SETOR DE PROTOCOLO - URPRO-5 

Processo n°,13.J 41.;'•  CAIb j / 

Assunto:  )(:).-Q,c,i-vw....iv,M9  

Data: Cl / (9 Y / 

Usuário: 

PLANO DE TRABALHO PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

(OFTALMOLOGIA-PJ) E MATERIAIS DE CONSUMO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

2022 

Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 • Bairro Silvares • CEP-16201-010 • Birigui/SP 

Tel.: (18) 3649-3100 CNPJ 45.383.106/0001-50. www.santacasabirigui.com.br  
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N CAS 
BIRIGUI 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

PLANO DE TRABALHO PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS MÉDICOS (OFTALMOLOGIA-PJ) 
MATERIAIS DE CONSUMO — IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

1— DADOS CADASTRAIS 

Razão Social 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 
CNPJ 

45.383.106/0001-50 

Atividade Econômica Principal (a mesma descrita no CNPJ) 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 

Endereço 

RUA DR. CARLOS CARVALHO ROSA NI' 115 
Cidade 

BIRIGUI 
UF 

SP 
CEP 

16.201.010 
DDD/Telefone 

18-36493100 
E-mail 

diretoria@santacasabirigui.com.br  
BANCO: 

Caixa Econômica Federal 
AGÊNCIA: 

3090 
CONTA CORRENTE: 

OP. 03 
Responsável pela Instituição 
ALEX BRASILEIRO CARDOSO PEREIRA 

CPF 

360.465.808-03 

RG 

43.460.919-5 

Órgão Expedidor 

SSP - SP 
Cargo 

INTERVENTOR 
Função 

INTERVENTOR 
Endereço 

RUA DR. CARLOS CARVALHO ROSA Nº 115 

Cidade 

BIRIGUI 
UF 

SP 
CEP 

16.201-010 
Telefone 

18-3649-3100 

2 — DESCRIÇÃO DO PROJETO 

2.1— TÍTULO DO PROJETO: 

Custeio de serviços médicos (Oftalmologia-PJ) e materias de consumo — Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Birigui — SP. 

Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 • Bairro Silvares • CEP-16201-010 • Birigui/SP 

Tel.: (18) 3649-3100 •. CNPJ 45.383.106/0001-50. www.santacasabirigui.com.br  



mim elege t 

SANTA CASA 
- BIRIGUI 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

A. 

2.2 — IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: 

Oferecer atendimento médico, humanizado e de qualidade na especialidade de Oftalmologia, 

conforme tabela de procedimentos (item 7.2 — Detalhamento dos procedimentos médicos / 

oftalmológicos) deste plano de trabalho e aquisição de materiais de consumo para utilização 

da entidade. 

2.3 - PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início dos trabalhos: Assinatura do Convênio Vigência: prazo de cinco meses após assinatura 

convênio. 

3 — JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA: 

A Santa Casa de Misericórdia de Birigui é o único hospital que atende os pacientes usuários do 

convênio SUS. Nossa missão é oferecer atendimento digno e de qualidade a toda à população 

de Birigui. 

Ocorre que os recursos financeiros próprios são insuficientes para garantir a continuidade dos 

procedimentos e manutenção da entidade, sendo de vital importância o recebimento dos 

recursos solicitados. 

4 — OBJETIVO GERAL E OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

4.1 — GERAL 

Oferecer atendimento digno e de qualidade a população de Birigui. 

4.2 — ESPECÍFICOS 

A Santa Casa de Misericórdia de Birigui se propõe a prestar atendimentos médicos na 

especialidade de oftalmologia aos pacientes do convênio SUS durante o período constante no 

plano de trabalho e conforme tabela de procedimentos (item 7.2 — Detalhamento dos 

procedimentos médicos / oftalmológicos). 

5- METAS E RESULTADOS ESPERADOS: 

5.1— METAS: 

A Santa Casa de Misericórdia de Birigui se propõe a prestar os atendimentos de acordo com a 

tabela de procedimentos (Oftalmológicos) 

constante no plano de trabalho e enviar mensalmente o relatório dos atendimentos 

prestados. í..,‘ 
N 

Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 • Bairro Silvares • CEP-16201-010 • Birigui/SP 
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6 — MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 

O acompanhamento e a fiscalização dos serviços ora contratados serão realizados pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Birigui, e após a devida comprovação e aprovação da 

prestação de contas serão encaminhadas para gestor do município. 

7 — PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS: 

7.1 — VALORES DAS DESPESAS 

Apresentamos abaixo, planilha financeira com a previsão das despesas a realizar, durante a 

vigência da proposta. 

Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 • Bairro Silvares • CEP-16201-010 • Birigui/SP 

Tel.: (18) 3649-3100 CNPJ 45.383.106/0001-50• www.santacasabirigui.com.br  

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

BIRIGUI 

 

DESPESA VALOR 

MATERIAL DE CONSUMO 

Alimentos 129.857,05 

Higiene e Limpeza 100.000,00 

TOTAL 229.857,05 

SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 

Serviços Médicos - Oftalmologia PJ 270.142,95 

TOTAL 270.142,95 

TOTAL GERAL 500.000,00 
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7.2 - DETALHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS MÉDICOS / OFTALMOLÓGICOS 

Procedimento 2022 
PACTUADO 

MÊS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

FISICO 5 

MESES 

FINANCEIRO 

UNITÁRIO 5 MESES 

FINANCEIRO 

TOTAL 5 MESES 

Biometria Ultrassônica 

(monocular) 
35 24,24 848,40 175 121,20 4.242,00 

Ceratometria 35 3,37 117,95 175 16,85 589,75 

Consulta 432 10,00 4.320,00 2160 50,00 21.600,00 

Exérese de Calázio e outras 

pequenas Lesões da Pálpebra e 

Supercílios 

O 45,00 0,00 O 225,00 0,00 

Facoemulsificação com implante 

de Lente Intra Ocular Dobrável 
35 771,60 27.006,00 175 3.858,00 135.030,00 

Fotocoagulação a Laser por 

seção = laser RD 
O 45,00 0,00 O 225,00 0,00 

Mapeamento de Retina 292 24,24 7.078,08 1460 121,20 35.390,40 

Microscopia 80 24,24 1.939,20 400 121,20 9.696,00 

Retinografia Colorida O 24,68 0,00 O 123,40 0,00 

Retinografia Fluorescente O 64,00 0,00 O 320,00 0,00 

Retirada de Corpo Estranho da 

Cárnea 
8 25,00 200,00 40 125,00 1.000,00 

Sondagem Vias Lacrimais O 22,93 0,00 O 114,65 0,00 

Tonometria 432 3,37 1.455,84 2160 16,85 7.279,20 

Topografia Computadorizada 45 24,24 1.090,80 225 121,20 5.454,00 

TREE SNIPS - Exérese de Calázio 1 45,00 45,00 5 225,00 225,00 

Tratamento Cirúrgico de Pterígio 

26 

209,55 

172,27 

381,82 

9.927,32 130 1.909,10 49.636,60 
Recobrimento Conjuntival 

Tratamento Cirúrgico Pterígio 

Rec Conjuntival 

TOTAL 1421 54.028,59 7105 7.693,65 270.142,95 

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

PARCELA OBJETO VALOR 

UNICA Custeio de serviços médicos e materias 

de consumo - Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Birigui - SP.  

500.000,00 

atumismr2 

Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 • Bairro Silvares • CEP-16201-010 • Birigui/SP 

Tel.: (18) 3649-3100 •. CNPJ 45.383.106/0001-50. www.santacasabirigui.com.br  



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIRIGUI/SP 

Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 • Bairro Silvares • CEP-16201-010 • Birigui/SP 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

Birigui/SP, 08 de Agosto de 2022. 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

Mex Brasileiro Cardoso Pereira 

CPF: 360.465.808-03 

Marco A ornes Arantes 

CPF: 485.877.106-72 

Interventor Diretor Geral 

VII — APROVAÇÃO — ORDENADOR DA DESPESA 

Data da Assinatura / /202 

LEANDRO MAFFEIS MILANI 

PREFEITO MUNICIPAL DE BIRIGUI 

CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO 

Tel.: (18) 3649-3100 CNPJ 45.383.106/0001-50• www.santacasabirigui.com.br  
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA N° 09/2022 

Data:17/08/2022 às 09:00 

Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Birigui, Rua Anhanguera, 1155 — Bairro Morumbi 

Birigui. 

Participantes: Maria Helena Marfins Yazawa, Karoline Mendes Delgado, Eder Mafissolli, Paulo 

Roberto dos Santos Livrp.mento, Renata Nascimento de M. Serra, Elaine dePaula J. Silva, 

Francisca N. S. Meira, 'Rodrigo M. Araujo, Thiago de C. Zingarelli, Marcelo G.Monge, Eunice 

Masson, Matheus Pereira de Holanda, Camila Pazian Felicio, Djanira Teixeira, Sidnei Maria 

Rodrigues, José Luiz Buchalla, Paulo Sergio, Clarice Aparecida Pardinho de Almeida Prado, 

Cassia Rita Santana Celestino. 

Pauta da Reunião 

1. Plano de trabalho da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Birigui. 

2. Readequação do Plano de trabalho do Convênio S/N/2016 Subvenção. 

3. Readequação do Piano de trabalho do Convênio de 8% do ICMS. 

4. Readequação do Rano de Aplicação do contrato 10.010/2021 — Beneficência Hospitalar de 

Cesário Lange. • 

5. Assuntos diversos 

Mateus presidente do conselho, iniciou a reunião cumprimentando os conselheiros e convidados, 

agradece a presença de todos. Iniciou fazendo a leitura da ata de reunião ordinária N° 07 de 

27/06/2022, sendo aprovada. Esclarece sobre a realização da ata em tempo real, aprovado. Item 

1 - Plano de trabalho cia irmandade Santa Casa de Misericórdia de Birigui — Carmencita 

esclarece que é para custeio de serviços médicos de oftalmologia e materiais de consumo 

menciona o plano, dinheiro será repassado com recurso do município, porque a oftalmologia não 

está dentro no MAC, dessa forma o município não fica descoberto nessa especialidade. Eunice 

explica o plano de trabalhó, sendo para custeio da oftalmologia e material de consumo, em anexo 

tem o detalhamento do atendimento da oftalmologia que será feito de exames, cirurgia e consulta, 

será contemplado em 5 meses. Mateus pergunta se o convênio inicia em agosto, Eunice responde 

que é a partir da assinatura do convênio, provavelmente setembro. Mateus perguntou se algum 

conselheiro ou convidado tem dúvida. Vereador Paulo questionou sobre o valor da despesa de 
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higiene e limpeza, devido a santa casa possuir uma equipe de limpeza. Eunice esclarece que os 

gastos são para materiais de consumo de higiene e limpeza, só a lavanderia gasta R$ 30.000,00 

mês, na Santa Casa a equipe de limpeza é contratada, o que está em questão são produtos. 

Outra dúvida do Vereador sobre a alimentação para o tratamento oftalmológico, não havendo 

necessidade de internação. Eunice esclarece que todo paciente internado tem o direito da 

alimentação e que o plano em discussão é para oftalmologia e material de consumo. Carmencita 

esclarece que o plano de trabalho é para oftalmologia e para material de consumo de toda a 

instituição. Eunice complementa que não é só para oftalmologia. O vereador questiona se os 

conselheiros não tem dúvidas sobre o gasto de R$ 20.000,00 ao mês em higiene e limpeza. Éder 

responde que não adianta julgar que os conselheiros não tem dúvida se o próprio vereador não 

compreende o título do plano. Gisele assessora do vereador Wagner pergunta sobre a lavanderia, 

se a prefeitura cede o espaço físico e os materiais são da Santa Casa. Carmencita explica que 

essa situação já ocorre há anos, todo o material e recursos humanos são pagos pela Santa Casa 

e a prefeitura cede apenas o espaço físico e equipamentos, o decreto veio apenas para 

regularizar a situação. Cassia menciona que não era regularizado, e explica que também são 

lavadas as roupas da prefeitura pela Santa Casa. Gisele explica que sua dúvida era que com o 

decreto achava que estava iniciando o uso da lavanderia pela santa casa, onerando o orçamento 

municipal. Eunice, Carmencita e Erikson esclarece que já faz mais de 20 anos essa situação da 

lavanderia. O SR. Paulo conselheiro fala que há mais de 20 anos há essa situação e não existia 

regularização. Cassia diz que é bom questionar e diz que os equipamentos estão em condições 

ruins, a lavanderia tem um espaço muito bom e precisa fazer manutenção e convidou a Gisele 

para conhecer. Mateus coloca em votação, aprovado. Item 2 - Readequação do Plano de 

trabalho do Convênio S/N/2016 Subvenção. Carmencita explica que é uma lei municipal, 

convênio s/n 20166 e a santa casa está pedindo a readequação com apostilamento, foi 

encaminhado a planilha com justificativas do que será alterado, explica que precisa fazer 

alterações, colocando o sinal de menos para reduzir o valor, ou seja, faltou o símbolo na planilha. 

Eunice explica que a Santa casa teve situação de bloqueio na conta bancaria e com esse recurso 

só está pagando folha e férias, pediram a readequação para rubrica e não teve mudanças de 

valores, porque o gasto com a remuneração está maior que o previsto. Mateus pergunta sobre a 

parte de remuneração, se já inclui o novo piso salarial da enfermagem e Eunice responde que é o 

índice de reajuste anual, no tocante a enfermagem não está no plano e estão estudando sobre 

essa questão. Mateus questiona da exclusão de alguns cargos administrativos, contador, auxiliar 

de contabilidade, etc Eunice responde que alguns cargos deixaram de existir e outros serão pagos 
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pelo contrato da ESF. Mateus pergunta se algum conselheiro ou convidado tem dúvida, Sr. Paulo 

questiona se altera o valor. Eunice responde que não altera, apenas redistribuição, Vereador 

Paulo pergunta de quanto era o gasto com o cargo de administrador e Eunice responde que R$ 

174.457,80 por ano e hoje o cargo é pago por meio de contrato de prestação de serviço. O 

vereador questiona quanto era o salário do administrador anterior e atual, Eunice diz que 

antigamente o administrador era aproximadamente R$ 14.000,00, hoje o administrador sou eu 

(Eunice) e ganho R$ 8.980,00. O vereador Buchalla questiona se todos os cargos estão lançados 

na plataforma e se o cargo de diretor geral continua sendo pessoa jurídica, Eunice responde que 

os cargos pagos pelos convênios são incluídos e o diretor-geral continua sendo pessoa jurídica. 

Mateus coloca em votação o item 2, aprovado por unanimidade. Item 3 - Readequação do Plano 

de trabalho do Convênio de 8% do ICMS. Carmencita explica que a verificação da planilha está 

com mesmos apontamentos da falta de sinal de menos em alguns campos, que planos foram 

aprovados em dezembro de 2021. Eunice explica as justificativas, quando faz o plano é uma 

previsão não quer dizer que é o que vai gastar no ano e sim um orçamento, tem 

complementações, que presta conta sobre tudo, de tudo que foi feito e adequado, nem todos os 

convênios cobrem os custos das despesas e precisa utilizar recursos próprios. O vereador Paulo 

questiona que a economicidade com a intervenção se dá em tirar os administradores na folha de 

pagamento e abrir pessoa jurídica, não paga imposto. Eunice explica que a forma de contração de 

pessoa jurídica gera sim uma economia na folha de pagamento devido aos impostos e a 

intervenção está trabalhando para ter economia em outros setores da gestão da santa casa, não 

só no R.H. Sr. Paulo diz que reduz o quadro, imposto e folha. Cristiano assessor da vereadora 

Osterlaine pergunta se o fundo de garantia está em dia, 'Eunice diz que não. Mateus pergunta 

sobre a diminuição do valor do serviço de raio X, Eunice explica que houve uma redução no valor 

do contrato, sendo outro ponto revisto para economizar e o pagamento é realizado também com 

outro recurso, tento que fazer estudo para equacionar. Mateus coloca em votação, aprovado. Item 

5 - Assuntos Diversos — Apostilamento do 7° termo aditivo convênio 01/2018. Carmencita 

explica que o plano do convênio é feito de previsão do ICMS arrecadado, no ano de 2020 ficou 

faltando o valor de R$ 91,49, que será apostilado no ano de 2022, para fechar o valor de 2020 

arrecadado e repassado em 2022. Mateus pergunta sobre o valor de 600 mil que consta na 

planilha, Carmencita diz que já foi feito em apostilamento anterior, sendo esse o segundo 

apostilamento. Mateus pergunta se conselheiro e convidados se há dúvida, sem dúvidas coloca 

em votação, foi aprovado por unanimidade. Item 4 —Readequação do Plano de Aplicação do 

contrato 10.010/2021 — Beneficência Hospitalar de Cesário Lange. Mateus esclarece que 
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representantes da entidade BHCL estão presente para responder e explicar as justificativas. 

Carmencita diz que o contrato de gestão segue um edital, foi enviada uma planilha para ajuste de 

plano de trabalho, com justificativas, na avaliação da planilha encontra erros de somatória no 

ajuste do plano de trabalho e diferença no valor inicial e valor ajustado, dentro das alterações 

estão solicitando alterações para complementar e cumprir o plano de aplicação. No serviço de 

locação de ambulância o plano prevê 2 veículos, sendo solicitado alteração no valor de 

combustível e RH. Sobre a energia elétrica do prédio do Pronto socorro que não está 

especificado, precisa ser definido devido a minuta do termo de permissão de uso, que estabelece 

que é de responsabilidade do contrato. Mateus pede para um responsável da entidade explicar as 

justificativas e questionamentos. Thiago esclarece que os erros de cálculos é em razão do 

programa excel, na justificativa houve uma redução da rubrica do oxigênio para incrementar o 

aluguel do equipamento de tomógrafo. Carmencita esclarece que a discussão em pauta é a 

planilha de adequação de ajuste de plano de aplicação, e não da finalidade do tomógrafo antigo, 

no qual foi discutido em audiência pública pelos vereados, presidente da entidade e secretaria, 

sendo comparado pelo presidente como um fusca. Thiago menciona da contratação de 2 

recepcionista para o atendimento 192, o termo de referência do contrato de gestão exige 2 

ambulâncias e teve intervenção do bombeiro, onde o serviço de 192 ficaria em casos mais 

básicos. Até contratar nova equipe, fazia rodízio das ambulâncias, porque não tinha equipe para 

rodar as duas e contratou mais pessoal para ter mais uma equipe para a 2a  ambulância. Quanto 

energia elétrica, o termo de referência trazia das obrigações da contratada e não tinha energia 

elétrica e nem no edital, a energia dentro das despesas administrativas era para filial e não do PS, 

existia uma divergência, o termo de cessão trazia essa previsão. A entidade conseguiu baratear o 

custo de resíduos sólidos, hoje pagam R$ 3,40 o quilo, conseguem fazer gestão para baratear, 

com o princípio da eficiência conseguem realocando para desenvolver o serviço a população e 

atingir a meta, já chegaram atingir de 20 mil atendimentos/ mês. Sobre a tomógrafo, quando 

assumiu não tinha manutenção preventiva e tinha um aquecimento, tendo que fazer pausas entre 

os exames, teve que fazer a substituição de HD e ficou parado por 20 dias, teve que fazer cotação 

para contratar um novo tomógrafo e disse para o vereador Paulo que tudo é feito com cotação. O 

vereador Paulo faz uma colocação da prestação de contas, que é com o terceiro Setor, pois é um 

olho que esclarece e questionou, na visita não conseguiu verificar algumas notas das prestações 

e não tinha as cotações, e no entendimento do vereador, tinha que estar com as cotações a 

prestação. Thiago menciona que todo o procedimento de compra fica na filial, todas as compras e 

cotações tem que guardar por 10 anos pois se alguém questionar tem o documento. E diz que a 
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filial tem livre acesso para todos. O tomógrafo foi contrato para realizar até 1.200 exames mês e 

no mês de Julho fizeram 1.300 exames e pagou o valor fixado no contrato, fez de um forma que 

ficasse abaixo da tabela sus, não precisa esperar para fazer o exame, mas não houve alteração 

de valor no contrato, o município passa o valor correto todo mês, não passou nenhum dinheiro a 

mais. O vereador Paulo fala que é notório que melhorou o atendimento, mas problema foi a 

retirada do equipamento sem comunicação, não está para discutir sua honestidade e sim entender 

a situação, pede para que o Thiago esclareça. Thiago esclarece que a questão da ambulância o 

192 vai atender via chamada, depois o município tem duas remoções por suporte avançado e 

suporte básico (ambulância própria do município), o município não disponibiliza seu veículo para 

cumprir 192. E o vereador Paulo afirma que a ambulância do município serviu o 192 do PS. Gisele 

questiona se o plano inicial constava 2 ambulâncias e 2 equipes? Thiago responde que só havia 

previsão no edital de 2 ambulâncias e 1 equipe, não é obrigado a contratar 2 equipes. Thiago 

esclarece que veio de contrato emergencial, e assim que os contratos com o município foi se 

encerrando foi fazendo a contratação da BHCL, foi contratando paulatinamente, até o final do 

contrato sobrou dinheiro e foi devolvido ao município. Esclarece que só revezava o carro e a 

equipe era a mesma. Gisele questiona que a uma ambulância ficou parada, gastou dinheiro, no 

sentido de competência de elaboração do plano, ficou ocioso. Como que presta conta do serviço, 

quando o custo dele já estava dentro do plano de trabalho. Carmencita pergunta quantos 

funcionários precisa para formar uma equipe do 192, Rodrigo responde que precisa de 10 

funcionários, Carmencita expõe que no pedido de readequação do plano, só tem a contratação de 

2 pessoas a mais para o 192 e fez o remanejamento do plano que já tinha, assim conclui que a 

segunda ambulância ficou parada por falta de rematiejamento dos funcionários e duas 

contratações que não alteraria valores. Thiago diz que remanejou para atender e adequar os 

serviços, que tem uma dificuldade grande de recrutamento de pessoal, muita gente de fora 

trabalhando, durante o período de contratação do emergencial não estava completa, foi 

organizando com o decorrer, a retirada do tomógrafo foi feita de forma planejada para não ter 

imprevisto técnico e financeiro, tudo é feita de forma planejada. Gisele pergunta no iniciou tinha 

dificuldade para adequar as equipes, nesse período de dificuldade foi devolvido recurso para o 

município? Thiago responde que sim e Carmencita menciona do requerimento que os vereadores 

fizeram sobre os extratos de devolução de valor, o valor aproximado R$ 1600.000,00 por não 

lembrar o valor exato. Carmencita explica conforme citado acima pelo vereador Paulo, que as 

prestações estão sendo conferidas por mim e pela Thaís, que realmente as prestações estão com 

má qualidade, onde fomos orientando e organizando as prestações conferidas, trocando cópias 
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ilegíveis, colocando cotações e estamos trabalhando muito para conferir as prestações, há falta de 

funcionários e realmente estão atrasadas, alinhamos com o Rodrigo e Renato toda a situação da 

prestação de contas, pedimos todas as cotações e contratos, que foram enviados e convido os 

vereadores para verificar. Thiago esclarece que teve falhas na qualidade das notas fiscais, que 

falta relatório de atividades, mas estão alinhando com o responsável pela prestação de contas 

(Renato). Carmencita diz que estamos entrando em acordo com a BHCL para melhorar a 

qualidade de prestação. Mateus pergunta que observou que na planilha está sendo contrato no 

novo ajuste, prestação de serviço de assessoria de imprensa e web R$ 3.500,00 mês, o que é 

esse serviço ? Thiago responde que são divulgações de campanha de conscientização da 

população dentro do município, exemplo: campanha de 192, vídeos institucionais, classificação de 

risco, lançado no instragram, facebook e videos de whatsapp. Mateus questiona senão tem no 

corpo administrativo alguém que possa fazer, Rodrigo diz que precisa de técnico para fazer as 

filmagens. Sr. Paulo pergunta que essa caracterização de marketing não conflita com o orçamento 

do município que tem a mesma especificidade. Thiago diz que se a prefeitura fazer esse serviço 

não tem problema de cortar do plano. Carmencita questiona a Glauco sobre essa rubrica, se o 

município pode divulgar 192 do PS, ele responde que precisa analisar essa situação dessa 

comunicação e Cássia concorda para discutir essa situação. Thiago diz que rádio paga com verba 

própria. Vereador Paulo concorda com o questionamento dos conselheiros, mas diz que precisa 

de um profissional para desenvolver o trabalho técnico. Thiago expõe que se o conselho entender 

que precisa tirar, não tem problema e explica que o serviço já existe. Thiago diz que é 

diuturnamente que faz o trabalho de publicação em instagram. Sr. Paulo pergunta se está no 

edital, Thiago responde que entra em gráfica e nesse caso *desmembrou esse serviço. Carmencita 

diz que não possui a despesa gráfica, Thiago corrigiu que está em material de consumo. Thiago 

fala que pode fazer nota explicativa. Mateus pergunta que tomógrafo entra na linha de locação de 

equipamentos médicos e administrativos, onde o aluguel mencionado seria de R$ 35.000,00 e que 

o aumento da mesma é inferior ao valor do aluguel e referente aos resíduos houve um aumento. 

Rodrigo explica que a média da despesa está abaixo do previsto, sobre os resíduos conseguiu 

desconto no valor, mas teve um aumento nessa despesa, porque está gerando mais lixo. 

Mateus diz sobre a mudança de serviços médicos, essa redução de valores é para colocar em 

administração, Carmencita diz que não houve alteração de contrato, apenas abriu um tópico para 

o lançamento separado da diretoria médica. Thiago explica que fizeram um incremento sobre o 

cardiologista, plantonista de retaguarda. Mateus questionou sobre o aumento da despesa de 

Assessoria Contábil e fiscal, Thiago responde que houve contratação de empresa contábil 
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especialista em terceiro setor. O Vereador Paulo elogia o trabalho do Thiago na BHCL e 

disponibiliza apostilas sobre repasse públicos ao terceiro setor para conselheiros. O Vereador 

Paulo e Gisele pedem para se retirem da reunião, por compromisso. 

Mateus pergunta se alguém tem dúvida. Carmencita diz para Rodrigo refazer o cálculo para 

corrigir o erro de somatória, Cássia diz que tem que alterar o texto das justificativas para o que foi 

discutido nessa reunião, complementando o que não foi justificado. Mateus coloca o item em 

votação. Aprovado com ressalva mencionado pela Cássia e Carmencita. Sem mais assuntos a 

serem abordados no momento, foi encerrada a reunião com leitura da presente Ata, redigida por 

Thais Sanchez Bassetto, da qual foi aprovada, e será enviada por e-mail pela Conselheira 

Carmencita Rodrigues Paludetto e pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde Mateus 

Pereira de Holanda. 

9•ÂAWv", --á-1-i' • 
Mateus Pereira de Holanda 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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Birigui, 17 de agosto de 2022. 

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIRIGUI-SP SOBRE O PLANO DE 
TRABALHO DA SANTA CASA MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

O Conselho Municipal de Saúde de Birigui-SP, órgão com representação 
paritária e deliberativa, após prévia análise e discussão junto ao presidente do Conselho Municipal 
de Saúde e demais conselheiros municipais de saúde sobre o Plano de Trabalho da Santa Casa 
de Misericórdia de Birigui, para custeio de serviços médicos (oftalmologia) e materiais de 
consumo , apresentado em reunião ordinária no dia 17/08/2022, vem por meio de seu Presidente 
dar seu parecer como FAVORÁVEL. 

Por ser expressão de verdade, datamos e assinamos. 

Atenciosamente. 

r"--) 
"11  Irivü„C54.. rt9FY7464,1r 

Mateus Pereira de Holanda 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
Secretaria Municipal de Saúde 
Divisão de Registros Contábeis 

CNPJ 12.613.139/0001-70 — Fundo Municipal da Saúde 
Praça Gumercindo de Paiva Castro s/n° — Centro — 

CEP 16.200-015 — Tel.: 3643-6233 
e-mail: direconAbirigui.sp.gov.br  

Birigui, 14 de setembro de 2.022. 

Memorando n.° 183/2022 — DIRECON 

A Sra. 
Thaís Sanchez Bassetto 
Diretora de Terceiro Setor 

Assunto: Resposta ao Memorando 13/2022/SMS/TS, referente ao projeto de  

oftalmologia para Santa Casa  

Prezada Senhora, 

Em resposta ao memorando n° 13/2022/SMS/TS para realizar o custeio 

referente ao do projeto de serviços médicos (oftalmologia) para a Santa Casa do 

município. 

Consumo Fonte Evento Dotação Vinculo 
Detalhado 

Valor 

Mem. 
13/2022/SMS/TS 

685 083.068 871 02.300.0192 500.000,00 

Informamos ainda que os recursos são oriundos da Resolução SS n° 76, de 

22 de junho 22 de junho de 2022, Demanda Parlamentar 2022.085.44360. 

Sem mais para o momento, reiteramos os protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

Adriany anzini Nunes 
Chefe de Divisão de Registros 
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Saúde 
GABINETE DO SECRE" .•. 

Resolução SS n° 76, de 22 de junho de 2022 

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, em 

consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no SUSISP, decorrentes de Demandas 

Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade e dá 

providencias decorrentes. 

O Secretário da Saúde, considerando: 

- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São 

Paulo; 

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3° contempla a previsão de transferência aos Fundos Municipais de 

recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à 

observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saúde; 

- a Resolução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1°, prevê as transferências aos Fundos Municipais de Saúde para 

programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias do Sistema 

Único de Saúde do Estado - SUS/SP e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e 

epidemiologicos por intermédio de resolução específica; 

- a necessidade de prover aos Pvlunicípios recursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência à 

saúde à população: 

- que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo i, referem-se as Demandas Parlamentares de 2022 e 

integram o orçamento da Pasta; 

- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficácia na gestão do Sistema Único 

de Saúde, 

Resolve: 

Artigo 1° - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria de 

Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde para 
cumprimento das Demandas Parlamentares, conforme Anexo I, para fortalecer as ações e serviços de 

assistência à saúde da comunidade, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e 

Descentralizado no Sistema Único de Saúde - SUS /SP. 

Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais, 

conforme o art. 166, parágrafo 10° da Constituição Federal. 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 
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Artigo 20  - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1°, serão repassados aos Fundos 

Municipais de Saúde, em parcela única. vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais, no custeio de 

ações de saúde e investimento, voltadas diretamente à assistência à saúde. 

Artigo 3° - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, apresentar, à 

Secretaria de Estado da Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as ações e 

serviços realizados com os recursos financeiros indicados no Anexo 1, obedecidas as demais condições da 

Resolução SS 55, de 21-05-2008. 

Artigo 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

(a que se reporta a Resolução SS - 76, de 22 de junho de 2022) 

ITEM DEMANDA MUNICÍPIO CONVENIADO OBJETO VALOR'  

0001 2022.132.43796 ADAMANTINA 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 100.000,00 

0002 2022.077.42034 ADAMANTINA 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 400.000,00 

0003 2022.012.39643 ADOLFO 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
RS 100.000,00 

_.... 

0004 2022.122.42082 ADOLFO 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Aquisição de 
ambulância 

R$ 350.000,00 I 

0005 2022.149,42776 I ADOLFO 
FUNDO MUNICIPAL DE 

• 
SAUDE 

Custeio 
E 

R$ 100.000,00 1 
I 

0005 2022.157.44170 AGUAI 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 1.300.000,00 I 

0007 2022.161.44012 AGUAÍ 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio: Fila Espera 
Ortopedia  

E 

R$ 280.00000 

0008 2022.052.43022 ÁGUAS DA PRATA 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 100.000,00 

0009 2022.157.44395 ÁGUAS DA PRATA 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
RS 150.000,00 

0010 2022.099.44249 ÁGUAS DE LINDOIA 
FUNDO MUNICIPAL DE

Custeio 
SAÚDE 

RS. 500.000,00 

0011 2022.101,41458 ÁGUAS DE LINDÓIA 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Aquisição de 
equipamentos 

R$ 100.000 0 
1 

0012 2022.052.43021 ÁGUAS DE LINDÓIA 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio 

I 

R$ 100.000,00 I  i 

0013 2022.176.42832 ÁGUAS DE SÃO PEDRO 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio R$ 100.000,00 

I 

001 2022.253.42899 AGUDOS 
FUNDO MUNICIPAL DE

4 SAÚDE Custeio R$ 100.000,00 

0015 2022.144.41310 AGUDOS 
FUNDO MUNICIPAL DE

Custeio 
SAÚDE 

R$ 200.000,00 • 

0016 2022.083.44329 AGUDOS 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio 

• 
RS 200.000,00 

0017 2022.253.42245 , ALAMBARI FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Custeio 

--1. 

R$ 400.000,00 ;I 

_1 
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Ì 
0130 2022.106.42566 BASTOS 

. 
FUNDO MUNICIPAL DE

I 
SAÚDE 

Custeio 
i 

R$ 100.000,00 1 

0131 2022.253.42903 BASTOS FUNDO MUNICIPAL DE
¡Custeio 

SAÚDE , 
1 

R$ 100.000,00 1 

0132 2022.253.43481 
1 r- 

BASTOS FUNDO MUNICIPAL DE 1 
SAÚDE 

Custeia R$ 110.000,00 

0133 2022.132.43812 BASTOS FUNDO MUNICIPAL DE
hospital SAÚDE R$ 100.000,00 

0134 2022.077.42036 BASTOS FUNDO MUNICIPAL DE
Custeio 

SAÚDE R$ 270.000,00 

0135 2022.253.43365 BATATAIS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Aquisição de 
equipamentos 

1 

R$ 250.000,00 

0136 2022.125.41885 BATATAIS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Custeio 
1 

R$ 250.000,00 

0137 2022.056.42633 BATATAIS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Custeio R$ 2.420.000,00 

0138 2022.161.44015 BATATAIS 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Equipamento: Raio -x 
UPA RS 200.000,00 

0139 2022.110.43251 BAURU 
FUNDO MUNICIPAL DE

Custeio 
SAÚDE 

R$ 300.000,00 

0140 2022.119.43146 BAURU 
FUNDO MUNICIPAL DE

Custeio 
SAÚDE 

R$ 150.000,00 

0141 2022.144.41319 BAURU 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
 Custeio R$ 100.000,00 

0142 2022.056.42634 BEBEDOURO 
FUNDO MUNICIPAL. DE 

SAÚDE 
Aquisição de 
ambulãncia 

R$ 200.000,00 

0143 2022.061.42738 BEBEDOURO 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio R$ 80.000,00 

0144 2022.144.41320 BEBEDOURO 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE Custeio R$ 500.000,00 

0145 2022.083.44334 BENTO DE ABREU 
FUNDO MUNICIPAL DE

Custeio 
SAÚDE 

R$ 100.000,00 

0146 2022.183.42068 BERNARDINO DE CAMPOS 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio R$ 200.000,00  

0147 2022.100.40991
FUNDO 

BERNARDINO DE CAMPOS 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Custeio R$ 100.000,00 

0148  2022.175,41948 BERNARDINO DE CAMPOS 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Aquisição de 
equipamentos 

R$ 150.000,00 

--I 

0149 2022.068.43633
FUNDO 

BERNARDINO DE CAMPOS 
MUNICIPAL DE 

 
SAÚDE 

Aquisição de veiculo R$ 150.000,021 

0150 2022.253.43485 BERT1OGA 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Aquisição de 
equipamentos 1 

R$ 100.000,00 

0151 2022.006.41258 BILAC 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio R$ 120.000,00 

0152 2022.132.43813 BILAC 
FUNDO MUNICIPAL DE

Custeio 
SAÚDE 

R$ 100.000,00 

0153 2022.069.41511 BILAC 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Micro-ônibus R$ 300.000,03 

0154 1 2022.083.44335 BILAC 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio R$ 100.000,00 

0155 1 2022.085.44358 BILAC 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio ' ' R$ 200.000,00 

0156 2022.101.41411 (BIRIGÜI 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE I Equipamentos UBS R$ 150.000,00 1 

1 

0157 2022.120.41092 BIRIGÜI 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio R$ 1.000,000,00 1 

Secretaria -de Estado da Saúde de São Paulo 
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n- r 
0158 2022.149.42779 

. 

BIRTGUI
FUNDO MUNICIPAL DE

Custe 
SAÚDE 

o R$ 100.000,00 

0159 2022.085.44360 BIRIGUI 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 4.000.000,00 

0160 l 2022.052. 43031 BOA ESPERANÇA DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio R$ 500.000,00 

0161 2022.161,44060 BOA ESPERANÇA DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE

Custeio 
SAÚDE 

R$ 150.000,00 

0162 2022.253.42904 BOCAINA 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 100.000,00 

1 
0153 2022.122.41564 BOCAINA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Custeio RS 50.000,00 

r 
0164 2022.075.41025 BOCAINA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Custeio R$ 150.000,00 

0165 
I 

2022.253.41627 BOM JESUS DOS PERDÕES 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Aquisição de 
equipamentos 

R$ 200.000.00 

1 0166 2022.177.43207 BOM SUCESSO DE ITARARÉ 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Aquisição de Veiculo RS 100.000,00 

0167 2022.125.41960 BORÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Aquisição de 
equipamentos 

R$ 100.000,00 

0168 2022.253.44237 BORBOREMA 
FUNDO MUNICIPAL. DE

Custeio 
SAÚDE 

R$ 300.000,00 

0169 2022.120,41117 BOREBI 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 150.000,00 

0170 2022.052.43033 BOREBI 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio R$ 300.000,00 

0171 2022.253.42905 BREJO ALEGRE 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio R$ 100.000,00 

0172 2022.119.43147 BREJO ALEGRE 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 200.000,00 

0173 2022.144.41323 BREJO ALEGRE 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 150.000,00 

0174 2021 BREJO ALEGRE 
FUNDO MUNICIPAL DE

085.44362 SAÚDE 
Custeio R$ 200.000,00 

0175 2022.253.42849 ERODOWSKI 
FUNDO MUNICIPAL DE

Custeio 
SAÚDE 

R$ 500.000,00 

1 0176 2022.125.41879 BRODOWSKI 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 200.000,00 

1 0177 2022.056.42637 BRODOWSKI 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 500.000,00 

0178 2022.061.42755 BURI 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 50.000,00 

0179 2022.144.41324 BURI 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
R$ 200.000,00 

0180 2022.085.44363 BURITAMA 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Custeio R$ 350.000,00 

0181 2022.125.41882 BURITIZAL 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Aquisição de 
equipamentos 

R$ 150.000,00 

1 0182 2022.106,42567 CABRÁLIA PAULISTA 
FUNDO MUNICIPAL DE Custeio 

SAÚDE 
RS 100.000,00 

0183 2022.120.41119 CABRÁLIA PAULISTA 
FUNDO MUNICIPAL DE

Custeio 
SAÚDE 

R$ 150.000,00 

0184 2022.101.41432 , CAÇAPAVA 
FUNDO MUNICIPAL DE Aquisição 

SAÚDE 
de Vau R$ 300.000,00 

0185 2022.253.42278 CACHOEIRA PAULISTA 
FUNDO 

SAÚDE
MUNICIPAL DE 

Custeio R$ 100.000,00 
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IRNIA:`.1..)ADE DA SANTA CASA DE 

1‘1 RICORD1A DF BIRICU 
FUNDADA EM 1935 
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ESTATUTO ,,,C) 1AL DA IRIVIAI'ZDADE DA "ANTA 

CASA DE; MISERICÓRDIA DE BIEUGUI 

ÇA~1.0,7,N Denominação. .ç4e e Fins 

Artigo 1° - A IRMANDADE DA. SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE 

BIRIGUI 
é uma pessoa juridica de direito privado; do tipo Associação 

sem fins lucrativos, com ,A obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desen,olvimento das próprias atividades. 

constituída por tempo indetermlnado, com sede e foro no mu nicipio e 

Comarca de Birigui, Estadc., de São Paulo. na Rua Dr. Carlos =,:arv tlho 

Rosa n'115, Bairro Silvares CEP 16201 (:)^10;
Hdade de 14irigiÁ. 

inscrita junto ao CN,P..1 (ME' 45..483 1t)6 I 0001-5
0, cujas ati‘idactes 

reger-te-ão pelo presente esLatuto e legislação pertinente em \.igor. 

Artigo 2' Tem por. finalidade,  

Manter, administrar e desenvolver o hospital P. seus bens, 

assim corno outros est alielecirnent
r1(..,stinadós 

prestação de servic O 
de saade, mantendo, gratuitamente„ 

leitos, serviços sociais e medico .hospítalares para uso 

páblico, famItiar sem 
di13tincão da condição social, roça,. 

cor, credo ou religião, dentro dos parátnetros e proporções 

estabelecidos peia legislação e rew.ilamentos 'federais, 

estaduais e municipais e pelos normativos aplicáveis ao 

Sistema. Único de Saúde - SUS; podet-tdo também., 

4:ot-I•strul.r novas instititiOeS, 

[?RENiiT. Ote,  

1 3 7 

jr, Tit.s,È),-.s e t.k• 

7 -1 3 7 
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RMANDA►DE DA SANTA. CASA DE 

MISERI(X)RDIA DESIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 
xxleto • t rderdl . +i o 

.-,•.00 do Rzoda -"jao ne.3: .atortc t•,•;g:str•ddd 

Sers),,,• a • '83 INS.K».:. 

("•,•! • koNd • MAY. • - CEP 15 

II. Pr siar assistência integral à sande, por intermédio de 

hospita2s. ambulatórios, postos cie sande, prontos socorros, ser\Sços 

especializados de urgência e emergencia ou atenção básica que venho 

o gerir, mantendo-os e provendo-os. assim como de sutis 

dependências. condizentes com o desenvolvimento til gestão na iirea 

de saúde; 

Desenvolver programas de saúde coletiva e comunitária., 

podendo realizar ações de imunização, edut,acão em saúde, prevenção 

e çontrole de doenças e de orientação sanitária; 

V. Proporcionar á comunidade assistência medico-hospitalar de 

alto padrão, dentro das melhores condições possíveis;  estendendo-se 

suas atividades à comunidade como isn todo r em especial pessoas 

carentes; 

V. Propiciar edificação e orientação sanitária à comuniciade, 

meios de pesquisa e' investigação cientifica, cooperar no ensino, 

pesquisa e difusão de conhecimento cientifico, concern.entes 

especialização medica. hospitalar, .farmacêutica, fisioterápica, 

biorn éd icei, nu u' idonál odonwiógica e demais area-; de
?ro  

humano, promovendo para isso parcerias e convênios com instituições 

e entidades congêneres e públicas; 

VI: Servir de campo de instrução para estudantes da .area da 

saúde, podendo manter centros de estudos e de treinamento, escolas, 

faculdades e promo\s':r cursos de especializações e pós-graduação; 

Vil.. Observância dos principias da. legalidade, impessoalitt=id.e, 

moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência para o aicance 

de suas finalidades Sociais. 

Artigo 3° -  Para. o cumprimento de seus propósito. a. IRMANDADE 

DA. SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGÜI atuara por meio 

14: PRENC:tACÀO
T•tki,cy•-- • -..' 

7 1 3
• 3 2 



IRMAND ‘DE f) ,44, SAN IA CASA hl- 

MISERICORDIA DE 111RIGIii 
FUNDADA EM 1().35 

rftetk::: iCe~,  r',Atnli 114' `ÜZrót, 0q.745 • 

I,o)mt.,  do imy,•-?dx dA
g • ,ie,,¡,trakt, 

, ,t;itka •Será- ,  •sk,eü " 3.106A1)4..M 

R. ettfiN t , "; • c 'ttEP 16 

da execução direta de projetos, 1.irogram.as, planos de acoes. podendo 

receber dria0es de recursos físicos, humanos e financeiros. ou 

prestação de serviços intermediários de apoio a pessoas físicas, 

uricticas e outras organiza( ões sem fins lucrativos e a órgãos do 
setor 

público que atuem no mesta() segmento de suas atividades ou em 

áreas afins, podendo celebrar contractas, convênios, acordos, auges, 

termos de parceria, contratos de gestão ou instrumentos de 

congéneres, de natureza técnica Ou financeira com sociedade civil ou 

pública; ateiLdirnentos a particulares, su*ivencões, auxilio, locação de 

imóveis e promoçãr de eVerilOS de natureza diversa. 

Artigo 4° 
A entidade lera um regulamento interno que, aprovado ern 

Assembleia. Geral, disciplinara seu funcionamento... 

Artigo 5° - .A fim de cump
g rir sua finalidade, a entidade se oranizarâ 

(,,
..rn tantas imida.des de prestação de );:viços ou grupos de apoio 

quantos se fizerem necessários, as quais se regerão pelas disiiósições 

estatuários. 

Artigo - A fim de cumprn-  suta fvialádade, a entidade publi.eará 

anualmente, no Diário Oficial
União, e ou Diário do E,sta(.1o. e ou 

Diário do Município e ou Jornal de circiação local na forma exigido 

em c ,J11VêniC) 
ou contrato qce a Irmandade da Santa Casa de 

MiSerieÉrdia de Birigui participar e, se for O case no local de eventa:A 

unidade por ela gerenciada, os relatórios financeiros e relatório de 

execação de contrato de ges!ão.. 

e I 

Fi,<E•NOTAÇÁO 7 
• 1, 

3 



IRMANDADE DA :,4ANTA CASA DE 

MISFRICORDIA DE DIRIGIA 

fUNDADA EM 1935 
Pub)s::iot: /.j .-s re,drA 402.it:  

hrt,?t, Rcn,L Av) i.)eMatat,;fizN frenciN, R - gçw .1z-46 ay 

`tiwg,g1M 4...ery1W »),4  Y.Tti '4;1  4-4  .; t 43610001-" 

-,rvathz, ;" 1444-3 i+),".; • "EP FI;r1:21,5,..'‘i,  

Artigo 7* Irmandade da Sana Casa. de Misericórdia de Birigui seta 

constituída. por ilimitados asocia.fís, a serem admitidos u formi, do 

presente estatuto e, a juizo da Diretoria, dentre pessoas idôneas, 

distribuídos nas seguintes categorias: 

ai) Fundadores. Aquelas pessoas fisicas que assinaram a ata de 

fundação e constiruição da Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Ririgui presentes na Assembléia Gerai de 

Fundação e que contribuem regularmente r om 

semestralidades definidas pela Diretoria, tendo direito de 

votar e ser votado cus todos os níveis de instãncias da 

associação. 

b) Contribuintes: todas aquelas pessoas fisicas ou jurídicas 

que colaborem. para a realização dos objetivos da Irmandade 

da Santa Casa de Misericórdia de Birigui contribuindo com 

quantia financeira de forma espontánea, 

c) Associados Efetivos: ridadilos dispostos a colaborar com a 

melhoria da qualidade de vida da população, bem como 

atuar/ contdbuir nos projetos desenvolvidos pela h niand.ade 

da. Santa Casa de l3irigin, inseridos no ouatiro social 

mediante apresentaçae de 05 (cinco) associados e sendo a 

adriii-Jsão unia. faculdade da iiiretoria, com a ratificação pela 

Assembleia. Geral, tendo direito a votar 4'  ser votado em todos 

os níveis ou instancias da associação. 

Benfeitores: aqueles que participem ativa e graciosamente 

das atividades da Irmandade da Santa Casa cio Misericórdia 

Birigui, oferecendo apoio material eiou com trabalhos, por 

período superior a OS (seis) meses. 

,1M,ãNeit'nâ CM) 7 3 7  
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ci liouorários; constitui-se das per sonaliiiades que sc 

distinguem por servicos de rr:.-rievancia prestados à As,,,oc ação, 

a:juízo e concessão da Asserribleu: Geral, 

Serão admitidos como associados todas as pessoas físicas 

desde que apresentados por, no rninimo, 05 (cinco) irmãos e 

adiante que apresentem propostas à Diretoria.„ sendo a admissão 

urna faculdade da Diretoria, com a ratificação pela Assembléia 

Geral., de acordo com as finalidades da Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia de Birigui. 

"' Havendo a justa causa. o associado poder& ser excluídei, em 

não estando quite com suas obrigações associativas, infringir as 

regras do estatuto e a Si 
normas do regimento interna ou por 

d.eliberacâo da Diretoria, cabendo aos mesmos o a.rriplo direito 

de defesa e decisão em sede de recurso a Assembléia Geral 

imediatamente posterior a deeisào de exclusão. 

§3' Os Associados que não tiverem roais interesse (:In 

permanecer no quadro associativo da Irmandade da Santa Lasa 

de Misericordia de Birigui, deverão requerer a sua demissão par 

escrito, justificando sua intençao. 

O a.ssociado que sdicitar demissão ou for e.scluido nau 

poderá pedir a devolução ele qualquer quantia em dinheiro 

espécie com o que tiver dado ou contribuído para os outros da. 

instituição. 

Artigo tiQ Sao direitos dos associados efetivos e fundadores disteis 

com suas obrigações sociais. 

AÇÃO
mistos 
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Usuiruir dos senaços, everia)s e benefícios disponibilizado 

pela. Irmandade da Sarita Casa de Misericórdia de Birigui de ace.i-do 

com sua categoria/plano de associado; 

11. Votar e ser votado para os cargos eletivos da irmandade da 

Santa Casa de Misericórdia de Birigui:: observadas as disposições 

estatutárias; 
TIL Ter voz e voto nas _Assemhi.éïys Gerais, observadas as 

disposições estatutárias; 

IV. Propor a admisseo de novos associados. 

Artigo - São deveres dos associados efetivos e fundadores. 

I. Cumprir as disposições e,statutarias e regimentais; 

Acatar as decisões emanadas da Assembléia Geral e da 

Diretoria 
UI. Integrar as comissões para as quais for designado, i..umprir 

os mandatos recebidos e os encargos atribuidos pe h Diretoria ejou 

pela Assembléia. Geral; 
Comunicar à Diretoria Executiva, por escrito as mudanças 

de residência, quando ocorrer; 
V. Comparecer as Assembleias Creras quando convocado, e 

ainda participar dos grupos designados a promover atividades 

patrocinadas pela trmandad.e da Santa C,:isa de l'Aisericórdia 
de 

Artigo 10
Cis associados não respodern, nem mesma 

subsidiariamente, pelos encargos da entidade
,  

C:15 r»..: 

PIW4CA'AÇA0  
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Artigo 11 -- § 1°- Paa~.0.straçftt, - ntidade: 

1. Assembléia Geral; 

11. Conselho de administração, 

111. Dirtoria; 

IV. Conselho 

§ 20  Do executivo:  

1. Corpo Cíitaco, 

11. Corpo Administrativo. 

Parágrafo único. Aos conselheiros, administradores e drrigentes 

Irmandade da. Santa Casa. de Misericórdia de Birigui é vedado o 

exercício de cargo d.e chefia ou função de confiança no Sistema único 

de Saúda - SUS. 

Da Assemble!gral:  

Artigo 12 • A Assembléia Geral e órgão máximo e soberano da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui e será constituída 

pelos associados em pleno goza de seus direitos estatutários..  

Artigo 13 - 4 Assembléia Geral se realizará ordinariamente uma vez 

por ano no primeiro trimestre para: 

1, Aprovar propostas de programaçào anual da 'Irmandade da 

Santa Casa de Misericórdia d( Birigui apresentada pela Diretoria; 

li. Apreciar o relatório .atual da Diretoria; 

Discutir e hornolog,,:x as t. unta.!, e o balanço anual, aprrriacio 

pelos Concelhos de Adrainistracão e 

 

pt;tNNÇ rAÇÁ;,1 
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Artigo 14 - A Assembleia Geral se rcalizarâ extra, i ti,~iarnente 

:.guando for ronvocada 

1. Por deliberação do Conselho Administrativo; 

Pela. Diretoria, apôs solicitação de pelo menos 2 (dois) 

diretores: 

1IL Por deliberação do Conselho Fiscal: 

1V. Por requerimento de 1/5 dos associados quites com as 

obrigações sociais com direito a voto e :per votado. 

Artigo 15 - A Assembleia Geral será convJeada para os 'fins 

determinados, mediante prévio e amplo anúncio de edital de 

convocação afixado na Sede da Instituição ou publicação em jornal 

local, CUM antecedei-leia rtunima de i:dez) dias constatando em 

referido anuncio a pauta e seus obj,,tivos, 

Parágrafo único - A Assembleia Geral se instalará em primeira 

convocação com a maioria simples dos associados efetivo e -unclattores 

quites -oro sua .semestralidade, e, em segunda convocação, cem 

qualquer rárnero as delibf-rações serão pela maioria simples dos 

presentes, exceto aquelas eujas deliberaçóes tratam os incisos 111., IV 

e V do artigo 16 deste estatuto,. 

Artigo 16 - Compete à Assembleia Geral: 

1. Discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunte de interess,,  

da entidade para os quais for Convocados 

Eleger Conselho Fiscal, Conselho de Administração e a 

Diretoria; 

Decidir sobre a reforma parcial ou i tegral Estatuto 

Social; 

PRESOTAC -NO 

1"" 7.132 
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hre a extinção da associação.. nos termos do artigo 

47: 

✓ .Destituir o Conselho Administrativo, Diretoria e o Conselho 

rEiscf;i1; 

✓ . Alienar, hipotecar, dar em caução ou onerar de qualquer 

maneira ou permuíar bens da irmandade; 

• Aprovar o Regime Interno e homologar as contas submetidas 

anualmente ao Conselho Fiscal para apreciação, 

§ lu - Para as deliberações a que se referem os incisos Hl. IV e V é' 

exigida Assembleia especialmente convocada para este fim, não 

podendo deliberar, em primeira i.7onvocação, sem o quorum mínimo de 

dois terços dos associados e, nas convocações seguintes sem maioria 

simples dós associados ui= direit:y a votar e serem votados. 

§ No casos previstos, nos incisos III,. IV e V após instaurada a 

Assembléia curriprid.os os requisitos descritos a o§ 1" deste artigo, serã 

obrigatório o voto concorde de 2 /3 dos presentes. 

Artigo 17 — O Conselho dk Administração SCrá Composto por 20 ,vinte  

membros, sendo: 

1, 1 I (onze) membros representanles da Irmandade da Santa 

Casa de Birigui, eleitos pelos irmãos com direito a voto; 

II. 07 (sete) membros escolhidos pelos demais Conselheiros 

dentre pessoas da comunidade de notária capacidade profissional 

reconhe,Ma idoneidade moral; 

III, 02 (dois) membros eleitos dentre os empregados da 

Irmandade da. Sarava Casa de :EMisericordia de .Bingui, 

§1.". Os membros eleitos para o Conselho de Administração'ricto 

poderão serem cõnjuges, companheiro ou parentes consanguíneos ou 

, .. .  ?? i ..,:lc.:,,  
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afins em linha reta ou .colateral, ate terceiro grau do Presidente da 

República, 'Vice-Presidente, Ministros de Governo, do Governador. 

Vice-Governador e dos Secretários de estado ou ainda dos Prefeitos, 

Vice-Prefeitos, Secretários Municipais, Coordenadores Municipais, 

Servidores Públicos detentores de cargos comissionados ou função 

gratificada, com os quais a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 

de Birigui, tenha contrato de ida e qualquer natureza. 

§ 2" Os Conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, 

nesta condição, prestarem à Irmandade da Santa Casa, de Misericórdia 

de BiriguL ressalvado o reembolso eiou restituição de valores 

despendidos por conta da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 

de Birigui. 

§ 3" Os Conselheiros que forem eleitos ou indicados para integrar 

Diretoria deverão renunciar ao assumirem as correspondentes 

.funções executivas. 

§ 

 

4° Competirá ã Assembléia Geral seguinte, a eventual renúncia do 

membro do Conselho, eleger novo membro substituto para o Conselho 

Administrativo, 

Artigo 18 - O mandato dos mernhros do Conselho Administrativo sera 

de 04 (quatro) anos, coincidindo com o mandato da Diretoria, podendo 

ser reconduzida, uma única vez, por igual período nos respectivos 

cargos. 

Parágrafo único -( primeiro :nandato de metade dos mern.bros eleitos 

ou indicados para o Conselho será de 02 (dois) anos. 

Pf;t:40YAÇA0 

ifÉ
7 1 2 

K" 

ce 

R. 7,132 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE BIRIGU1 

FUNDADA EM 1935 
;),06,:isydr; dt, 00: Decre/,.:,A 

84-111: j; rkciatal;r5t.., 5, Re415,,trads r, 

rs' 3 .5;4  

t)y. §< •. MÇ•31tx1 

Artigo 19 -- O Conselho cie Administração reunir se-á ordinanarneni,,, 

quadrimestralmente, e extraordinariamente sempre que os álleiresses 

sociais exigirem. 

Parágrafo Único - O Direto f Presidente da entidade irá participar das 

reuniões do Conselho, sem direií:f.) a voto, em sua ause.ocia. poderá ser 

representado por um dos Diretores. 

Artigo 20 - São atribuições privativas do Conselho de Administração: 

1. Fixar o âmbito de atuaço da entickÁci e para consecução de seu 

objeto; 

fi. Aprovar a proposta de contrate de gestão da Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia de Bingui e o prorarria dc investimen 

Aprovar a proposta de contrato de k:,„estão da Irmandade dia 

Sarna Casa de Misericórdia =  Birigui e prog:-ama investimentos; 

IV. Designar membros da Diretora da irmandade Santa. :asa dca 

Misericórdia de Birigui; 

V. Rixar a reinuneraçã,.. dos ukembros da Diretoria ;i, Irmandad=e 

da. Santa Casa de Misericórdia Birigui; 

VI, Encaminhar a AssernNéia Geral proposta e e alteraçâoí rna 

do estatuto, e a extinção da e o{ idade por maioria, no mínimo de 2/ (dois 

terços) de seus membros; 

VII. Encaminhar â. Assembléia Cier, proposta do R,egimento 

Interno da irmandade da Santa Casa de Mi'ricordia Birgui, que deve 

dispor de no mínimo, estrutura gerenciamento, cargos e suas respectivas,  

atribuições; 
VIII, Aprovar por maioria, no mínimo, de 2/2 ¡dois terços; de seus 

membros, proposta a ser enviada a Assembleia Geral, do regulamento 

da Irmandade contendo os procedimentos que deve-se adotar para a 

contrafação de obras e serviços, bem Como para compras e afico ..Àçoes,, 

e o plano de cargos salários e beneficies 
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da Irmandade da Santa Casa de ,Iiserioárdia de betados  

pela Diretoria; 

IX, Aprovar e encaminhar, órgão supervisor da execução do 

contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, 

elaboradas pela Diretoria, 

X. Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e 

aprovar os demonstrativos financeiras e contábeis e as contas anuais 

da entidade, com o auxilio de auditoria externa da Diretoria. 

Artigo 21 - A Diretoria Executiva será const„ituida por um Presidente, 

Diretor Administrativo, Diretor Juridico e Diretor Financeiro, 

Parágrafo único - Ci mandato da Diretoria Executiva será de 04 

(quatro) anos, podendo ser reconduzido, por dual periodo nos 

respectivos cargos. 

Artigo 22 Compete ã Diretoria: 

Elaborar e submeter ao Conselho Administrativo e Fiscal a 

proposta de programação anual da Irmandade da Santo Casa de 

Misericórdia de Birigui; 

II, Executar a programação anual de atividades da Iriman,  ade 

da Santa Casa de Misericordia de Birigui; 

III. Elaborar e apresentar à 'k.sserti bléia Creraí o relatório anual.; 

IV. Reunir-se com instituições públicas c privadas para mútua 

cobabora‹,;ão em atividade de interesse comum; 

V. Controlara e determinar =uricionários, voluntários, 

facilit,F.idores e outros. 

. Determinar as atividades e afazeres de membros, 

participantes, contratados e outros; 

12 PPM':iotC#O 
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VII equerer abertura de filiais, :'‘).M. finalidade de eXCCUIÇãO de 

projetos. 

Artigo 23 A Diretoria reunir se-a: 

is Ordinariamente. trimestralmente; 

Extraordinariamente, semiíre que for convocada; 

III. As convocações seríc feitas pelo Diretor Presidente ou pela 

maioria dos demais Diretoreg 

Artigo 24 - Compete ao Diretor Prsidente: 

Representai a entidade Judicial, extraiL.àciiciai, ativa e 

passivamente; 

Participar das r es do Conselho Administrativo, contuiL, 

sem direito a voto; 

111. Cumprir e fazer CUIM rir o Estatuto Social e Regimewo 

Interno; 

IV. Convocar e presidir iões da Diretoria e ssembleras 

V. Excluir associados c conceder-lhes demissão; 

VI. Criar cargos, fixando-Jlies as atribui0es, remuneração,  1:, ern 

corno admitir, d( rnitir. rernanejar e substituir funcionários e 

colaboradores; 

VII. Tornar "ad-referendurn" decisões urgentes. levando-as ao 

conhecimento da Diretoria Executiva na reunião seguinte; 

VIII. Promover a abertura de créditos especiais e suplem.. ares: 

IX. Juntamente com a a Sina 1 ura solidaria do Diret,.: 

Financeiro, abrir e movimentar contas bancárias, emita 
cies, 

solicitar talões dc cheques, autorizar ti-arisferèncieis dc valorPs por 

carta, autorizar aplicações firlanc.;eiras de recursós disponíveis. 
S 3r, 
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endossar cheques e ordens de pagamenio no pais u exterior, para 

depósito eni conta bancária da Irmandade da Santa Casa 

Misericórdia de Birigui, ernis,:;ao ou aceite de títulos de créditos e 

documentos que envolvam obrigação ou responsabilidade para a 

Irmandade do Santa Casa de Misericórdia de Ririgui. 

Artigo 25 - Compete ao Diretor Administrtivoi 

1. Na ausência do Diretor. Presidente, assinar em conjunto z:AMT1 

o Diretor rínanceiro os cheques, relatórios, contratos e procurações; 

II. Responder pelo Diretor Presidente tia sua ausência; 

III. Divulgar e promover os u-abalb(s desenvolvidos pela 

irmandade da Santa Casa de Mieericordia de Birigui; 

IV. Coordenar e executar as atividades de imprensa, publicidade 

e relações públicas da Irmandade Santa Casa de Más,:tricórd = de 

Biriguí, que sejam previamente definidas com o. Diretoria, produzindo 

informativos destinados à divulga.e.:--io das atividades e noticias de 

interesse da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui 

assim corno gerenciamento e utilização de todos os meios de 

comunicação impressos, falados, ielevisivos e informatizados. 

Artigo 26 - Compete ao Diretor Juridico: 

I. Represento.r a entidade Judicial, extrajudicíalmente, ativa e 

passivamente, após delegação cio senhor Presidente; 

Fiecalizar o 'cumprimento do Estatuto Social; 

Conservar sob sua guarda os documentos relativos a 

constituição e alterações estatutárias da irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia cie 'Bírigui; 
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IV Analisai tecnicamente iodos os contratos firmados pela 

irmandade da Santa. Casa de N1i.sericordia de Birigui. claant-elando-os 

ou vetando sua assinatura 

Zeiar pela legalidade forrralidade dos atos praticado peia 

Irmandade da Santa Casa de M;sericorrfia Birigui, 

Artigo 27 - Compete ao Diretor 'Ff lanceiro: 

1. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados,. 

rendas, ~ílios e doações: 

11, Feitura, mantença e i2.,mservaçâo de toda a escrituração fiscal 

e contabil da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui; 

Hl. Cabe :manter sob sua guarda e responsabilidade os valores e 

bens da: irmandade da Santa Casa de Misericárdia de Birigui, cuidar 

dos interesse financeiros, prepersar os balanceies e demais assuntes 

contábeis, efetuar pagamentos, dar quitação, assinando em conjunto 

com o Diretor .Presidente ou tia ausencia, os diretores previstos no, 

estatuto e documentos contabes e bancários, apresentar ao Conselho 

Fiscal a eseritura.cão, relatories de desempenho financeiro, contabil e 

de operações patrimoniais realizadas: 

IV: Conjuntamente com o Diretor `resicienie proinovet a 

abertura de créditos especiais e suplementares; 

V. Juntamente com a assinatura solidária..do Diretor Presidente, 

abrir e movimentar cortas bancárias, emitir cheques, solicitar talões 

de cheques, autorizar transterencias ale ,...zalores por carta, apheações 

financeiras de recursos disp)niveis, endossar cheques e ordens de 

pagamento no pais ou no exterior para depósito em conta bancária da 

Irmandade da Santa. Casa de Misericórdia de Birigu', emissão ou 

aceite de titule o de créditos e doc1.tment.oS que envolvam “brIgelçau ou 

responsabilidade para a hinandade; 

IS PP4fiNOTAC.i , Q 
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VI, Elaborar a previsão orçamentária do ano vindouro até 31 

(trinta e um) de dezembro, com especificações das receitas e despesas; 

VII. Apresentação aos Conselhos Administrativo e Fiscal da 

Prestação de Contas anual em Assrribieia Geral especialmente 

convocada para tal finalidade, 

Conselho Fiscal: 

Artigo 28 - O Conselho Físcal será constituído por 06 (seis) membros, 

sendo 03 (três) membros eletivos e 03 (três) suplentes, todos eleitos 

em Assembleia Geral, 

§1 0 mandato do Jonsellio iFiscal coincidirá com o mandato do 

Conselho Administrativo e Diretoria., podencl‘, ser reconduzido os seus 

membros,. 

§ 2" Em caso de vacdocia pinto aos membros eletivos, será 

imediatamente conduzido ao cargo dos suplentes. 

§ 3' O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente, trimestralmente e 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Artigo 29 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Examinar os livros de escrituração da irmandade da Santa  

Casa de Misericórdia de Birigiii; 

Il. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho 

lir .anceiro e contábil e sobre as operações patrimoniais. realizadas, 

emitindo pareceres para os órgãos superiores da irmandade Santa 

Casa de Misericórdia de /3irigia; 

III. 'Requisitar ao Administra ti-„,o e / cyx.1 ao Secretário, u 

qualquer tempo, (locurn entação das operações econômico finai c eiras 

realizadas pela Irmandade da Santa ('asa de Misericórdia de Birig-w ; 

ibï ét:;40 
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.[V Contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores 

e  rios e independentes 

V. convocar ext.raordniariamente < Assembléia (iera „ 

o..e.Prisq_citu 

Artigo 30 - O Corpo Clinico será composto por médicos e cirurgiões 

der estas que prestarão serviços aos pa( ientes atendidos peia 

ntidade, 

Artigo 31 - O Corpo Clinico indicara, a cada período de 02 anos (cios) 

de seus membros para os cargo. de Dire.tor e Vice Diretor Clínico da 

Entidade que serão eleitos por votação direta_ 

Artigo 32 - Os membros do Corpo Clinico, hierarquicamente 

organizados são responsát.'cis ptio tratamento de todos os pacientes 

que procuram a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 13irigui,„ 

cumprindo-lhes manter o mais alto padrão lécnico e científico para 

consecução de suas elevadas atividades. 

I. Os membros do Corpo Clínico tem autonomia profissional a 

mais ampla possível de suas atividades, sempre em caráter liberal., 

n.ão se estabelecendo qualquer vinculo emprega-tido com a Irmandade 

da Santa Casa de Misericórdia de Biriguí: 

II, Os membros do Corpo Clínico sao os únicos juizes e 

responsàvels pelas atividades técnicas de seu trabalho profissional e 

dos atos que cada um pniticar no exercício de suas funções, sob os 

aspectos técnicos-, profissional, etieo e mural, respeitados os preceitos 

do .Reganento Interno do Corpo Clínico e deste tstatuto, 

PP, r'dkttlkti 
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HL Os cargos de chefia de orardza,.âo do próprio Corpo Clinico, 

chefia de Serviços Medicos. Direção Clinica e do Conselho Técnico do 

Corpo Clínico serão exercidos por relevância pública do Corpo Clínico, 

IV. No caso de residência. médica, o Supervisar e Preceptores 

serão designados pela Diretoria, ouvido o Diretor Clínico, 

Artigo 33 - O mêdico, para ingressar no Corpo Clinico ou nele se 

manter, assume a obrigação de atender todas os pacientes admitidos 

na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, nas condicOes 

de assistência colocadas ã sua disposição dentro das condições 

técnicas e sócio econômicas da instituição, 

Os médicos, membros do Corpo Clinico, se comprometem 

atender os pacientes previdenciários, da clientela universalizadè, do 

SUS, bem como os de todos os demais convênios dentro das condiçõe:,  

estabelecidas nos contratos, convênios e acordos firmados com 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigua 

II. Os médicos, membros do Corpo Clinico, atenderão todas as 

normas legaís e legislação relativa ao atendimento de pacientes, 

dentro das normas e condições para manutenção do cariáter de 

filantropia do Hospital. 

TU. O nãci atendimento das normas acima estabelecidos 

implicara na formação de processo administrativo junto a Diretoria. 

para exclusão do medico do Corpo Clinico. 

IV. Poderá ser admitido no Corpo Clínico o . iedico seja 

proprietário, acionista ou quotisra de hospitais, casas de saúde ou 

instituições congêneres, (L.-sde que, a critério da Diretoria, não tenha 

objetivos colidentes com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 

Cit Birigu;, Caso essa situação fici txti caracterizada pot:;teriormeslie ao 

18 
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ingresso, ele pod&-Ta ser alastadQ enquanto perdurz,ir o lato ou exeluicit.: 

definitivamente do Corpo Clinico, 

Artigo 34 - Todas as atividades de presta ção de serviços auxiliares de 

diagnósticos e tratamentos exercidos na Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia& Birigui são de dire to exclusivo do Hospital, que poderá 

conceder ou permitir a exploração por terceiros médicos d.o Corpo 

Clínico ou não, mediante a celebração de contratos precários e de 

duração limitada, e desde que não coloquem em risco o atendimento 

de carentes ou o caráter filantrôpico da instituição. 

Do Corpo A i is a ivo: 

Artigo, - O Corpo Administrativo Irmandade da Sarna Casa de 

Misericórdia de Birigui sere: ft,irrnad,:-i por pessoas admitidas pela 

Diretoria, e exercerá todos os trabalhos atinentes as atividades d,; 

instituição, cuja competência tão seja prevista neste Estatuto de 

forma diversa, e que não colidam com as atividades técnicas de 

médicos. 

Artigo 36 - C.) Diretor Presidente, a seu critério e responsabilidade 

designara dentre seus funcionários ou contratará diretamente para o 

cargo de Superintendente Geral, um profissiona da área, o qual terá. 

o encargo de dividir os serviços atinentes ao Corpo Administrativo, 

sendo responsável por toda a Gestão ExecuÜva e Operacional d°.t 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, a quem 

competirá receber diretrizes gerais de trabalho, traçadas pelos 

representantes da Diretoria Executiva, bem. corno zelar pelo seu f`('.1 

cumprimento podendo, para tanto, empenhar todos os esfercço.,; 

19 t4  P.  '; .1'4 à1  O 4'; Ntrt" de '1' s e Do..  
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assinando doct ,mentos, a aliando cor trat£in do e demitindo 

funcionários, prestadores de ser:iços e a.strielhados, podendo 

exercer suas atividades por meio de delegação de mandato, e 

comprometendo-se ao bom e fiel exercício de suas atribuições. .E dever.  

da Diretoria Executiva, aval o s resultados obtidos, em 

conformidade com as diretrizes supracitadas, podendo, caso 

necessário e a qualquer momento, substituir o profissional 

Artigo 37 - O Corpo Administrativo terá regimento próprio qea. 

determine o seca comportarnewo e o de seus rr embres. devidamente 

aprovado pela Diretoria 

Pe dez: 

Artigo 38 Os funcionários estarão sujeitos as penalidades previstas 

na, legislação própria. 

Artigo 39 Qualquer membro do Corpo Clinico será nsiderado 

infrator e sujeito a penalidades quando 

1. Desrespeitar o Estatute do 'Hospital; 

Il. Desrespeitar o Regimento interno 

III. Desrespeitar normas administrativas ini- rnas, disciplinadas 

no Regimento e Estatuto da irmandade; 

IV. Revelar-se inábil para o exercício da profissão ejou função, 

independen.ternente de caracterização de natureza ética. 

Artigo 40 A suspeita ou denúncia de qualquer infração ênea e/ ou 

adrriíiiisrativa praticadas por rnerribros integrantes do Corpo Clinico 

ensejara a abertura d.e sindicancia. para a devida apuração.  

20 14%:Nw,..4tao "r't..aC e r—L e 
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§ A abertura da sindicancia será si:...mpre atribuiç,:ao de oficio da 

Comissão de. Ética Médica do Corpo 

§ 2" - 1nstaiar-se-á sindicancia com o simples conhecimento por 

qualquer ,:los membros da Comissão de Ética, de qualquer noticia que 

implique em suspeita de prática de infração de ética medica ou 

administrativa no ambito da instituição. 

§ Instalar-se-á, obrigatoriamente, tambèm, a si:ndicãncia, quando, 

não sendo instalada de oficio for determinada pela Diretoria: 

§ 4" A Comissão de Ética Médica deverá emitir parecer conclusivo 

sobre a existencia ou não da infração ética ou adi/11n atrativa no pïazo 

máximo 60 (sessenta) dias, contados da data em que aberta de oficio, 

a sindicância, ou recebida a determinação da Diretoria para_ instalá-

la.. 

§ medico a que se atribua suspeita ou que seja denunciado por 

infração ética e/ ou administrativa de‘.'erá ser tiOt /ficado peL Comissão 

de Ética Média da abertura da sindicância e dos fatos que a xy 

fundamentaram, concedendo-lhe o prazo de 10 (dez dias pala 

apresentar defesa e requerer a realização das diligencias que entenda 

necessárias à sua implementação. 

6" Concluindo o parecer pela existência de ilididos de infração de 

ética médica, deverá a conclusão ser enviada ao T.)iretor Clínico para 

que ele a encaminhe ao Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, a quem compete julgar o profissional no particular. 

§ 7" Concluído o parecer pela existência de infração administrativa, 

estatutária e/ ;ira regimental, a conclusão deverá ser enviada ao Direto 

Clïnico para que ele a enca_minhe á Diretoria, quem compete t oraw 

as tneclida cabíveis no particular. 

21 rpRkr-iprow71,4`; 
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Artigo 41 - As penalidades aplicavris aos Membros do Corpo Clínico 

são 

I. Advertência reservada; 

11. Advertência a ser fixada internamente, em locai apropriado; 

1H. Censura; 

IV. Suspensão temporária do Corpo Ctinicó, 

V. Exclusão do Corpo Clinico, 

Artigo 42 C3 interessado poderá recorrer, quanto as penalidades, 

hierartiidearnente, na seguinte ordem; 

I. Ao (;:on&lho de Administraçáoi 

II. À Diretoria; 

Hl. A Assembléia Gerai, 

Capi Dos Recurso" Financeiro':  

Artigo  43  --- Os recursos financeiros necessários a manutenção da 

irmandade Santa Casa de Misericórdia de Birigui poderão advir :dei 

I. Termos de parceria, termos de fomento, convênios, subvenção 

e contratos de gestão firmados com o Poder Público para. 

financiamento de projetos na sua área de atuação; 

II. Contratos e acordos firmados um empresas privadas 

nacionais ou internacionais; 

Doações„ legados  e heranças; 

Rendimentos de apileacões de seus ativos 'financeiros e 

outros pertinentes ao património sob a sua administração_ 

V. Contribuições dos associudos; 

PE4 t.4 (.).1.$4i4; ;14,0 
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Vil. Recebimento de direitos, autorais e demais fontes de rendas 

licitas e permitidaig  legg hnent ;,,t  Irmandade Santa CASA de 

Misericórdia de Bi ri 

VII, Recebimento de emendas parlamentares de qualquer esfera 

governamental para custeio ou investimento de suas atividades 

estatutárias; 

VIII. Recursos relacionados a projetos de pesquisa no 

desenvolvimento da atividade estatutária por qualquer ente público -::)u 

privado no âmbito nacional ou internacional. 

IX. Atendimento a particulares; 

X. .Auxibos; 

XI, Locação de imóveis próprios; 

XII. Promoções e eventos de riatufeza diversa., 

Artigo 44 - A Irmandade da sa..nta Casa de MSericórdia Birigui não 

distribui entre os associados, conselheiros, diretores, empregados ou 

doadores eventuais receitas financeiras, bruta ou liquida. dividendos. 

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, revertendo 

iniegralmente os excedentes financeiros no desenvelvimenny das 

próprias atividades. 

Artigo 45 - AIrmandade da Santa Casa de Misericórdia de v':irigif não 

remunerará" seus diretores executivos. 

Capitulo V - D Património; 

23 
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Artigo 46 pa -imônio Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 

de Birigui será constituido de bens moveis, imáveis,, veiculas;  

semcrventes ações e títulos da divida pUblica. 

Artigo 47 Em caso de extinção ou desqualificação da Irmandade da 

Santa Casa de .Misericôrdia de Birigui. ao  patrirnõnio da entidade 

serão incorporados integram' ente os legados ou as doações que lhe 

foram destinadas bem como os excedentes financeiros decorrentes de 

suas atividades os quais serio revertidos ao patrimônio de outra 

organização social qualificada no estado, da mesma área de artiae:to, 

ou ao patrimônio do Estado na proporção dos recursos e bens por este 

alocados 

Capitulo VI - A Prestação de Coutas: 

Artigo 48 - A prestação de con-as da Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de E3irigui atenderá no mínimo: 

I. Os principios fundamentais de contabilidade e as Normas 

Brasileiras de Contabilidade; 

A publicidade por qualquer meio eficaz;  no encerramento do 

exercício fis-al, ao relatório de atividades e das demonstraAes 

financeiras da Irmandade, incluindo as certidões negativas de débito 

junto ao INSS e ào FGTS. colocando os à disposição para exame de 

qualquer cidadão: 

A realização de auditoria, inclusive por auditores externos 

independentes se for o caso da aplicação dos eventuais re(ursos, 

objeto do termo de parceria, coraw.me previsto em regulamen, ( 

eolmifoadMINAW 
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IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 

pública recebidos será feita conforme determina o parágrafo único do 

artigo 70 da Constit;iição Federal. 

V. A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Eirigui 

adotará práticas de gestão administrativa, necessária suficientes, a 

coibir a obtenção ele forma individual ou coletiva de beneficros 

vantagens pessoais em decorrência da participação de processos 

decisórios; 

VI. A irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Biriguri fará 

publicar obrigatoriamente no Diário Ofici91 da União, Estado ciou 

Município, e/ou Jornal de Circulação Local os relatórios financeiros 

e de execuçáo dos contratos de gestão firmados. de acordo com o órgào 

e ente público; das r espectivas esferas Federal ;  Estadual, Muni ipal: 

Vil. A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia dc Bin tì fará 

publicar obrigatoriamente de lbrina trimestral, no Dia! io +c a! do 

Distrito Federal, os relatórios financeiros e o relatório de execução do 

contrato de gestão, quando celebrado com este ente federal. 

Capitulo VII Das Disposições Gerais. 

Artigo 49 - A entidade será dissolvida por decijko da Assembléia 

Geral Extraordinária., especialmente convocada para esse quando 

se tornar impossível a continuação ch sua,.; atividades, de 2/3 dois 

terços) de seus associados. 

Artigo % O presente: Estatuto Social poderá ser reformado no todo 

ou em parte, inclusive no tocante á admimstração, e em qualquer 

tempo observado o disposto no parágrafo único do artigo 15 e entrará 

cm vigor na data de seu registro em Cartório. 
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Artigo 51 Os casos omissos no presente, por si. sento resolvidob pela 

Diretoria Executiva referendados pela Ass.embleia Geral, 

Artigo 52 - Desde ja fica eleito pra quaisquer dúvidas 

oriundas deste Estatuto Social, ,) Foro da Comarca de Birigui no 

Estado de São Paulo, por mais privilegiado que qualquer outro possa 

vir a ser, 

O presente Estatuto foi aprovado p,  ,)r unanimidade pelo!: 

associados em ASSelil bléia Geral Extraordinária realizada em 

dezesseis de Junho de dois mil e dezesseis 16.06.2016, coro 

rerratificação aprovada em 10,( ,-4.2017, 
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DECLARAÇÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRiGUI, pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ (ME) soo ri° 45,383.106/0001-50, com 

sede na Rua Doutor Carlos Carvalho Rosa, 115, na cidade de BiriguilSP, CEPA 16.200-917. 

neste ato representado representada 00r seu Interventor nomeado conforme Decreto 

Municipal Interventivo n° 7,081/2022, de 25.02.2022, na pessoa do Sr. ALEX BRASILEIRO 

CARDOSO PEREIRA, brasileiro, jornalista, RG n° 43 460,919-5-SSPISP, CPF 

360,465,808-03, com endereço profissionai na Rua Dr. Carlos de Carvalho Roso. n° 115 

Patrimônio Silvares, 16.201-010 no município de Birigui/SP, 

alexsantacasabirigui.com_br, DECLARA PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E SOE AS 

PENAS DA LEI, que não possui no quadro diretivo da entidade e no quadro administrativo 

agentes políticos de poder, membros do Ministério Público, ou dirigente ou dirigente de órgão 

eu entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus cônjuges, companheiros 

ou parentes. até o segundo grau, em Unha reta ou colateral vu >or afinidade 

P), rta data de 09 de maio de 2022. 

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

CNPJ: 45.383.106/0001-50 

ALEX BRASILEIRO CARDOSO PEREIRA 

Interventor 

OBS: Assino por ato adminisrrativo de minha nomeação nc dia 25/01'2022, em raiNo do decreto 

interventivo n°  7.081/7022, publicado na referida data. Visando atender as formalidades dgá atos 

aditTliTtiStratiVOS em geral, soln sor haja praticado ou par!icipatio Us testito anterior- 

Rua Dr. Canos Carvalho Rosa, 115 • Bairro Silvares CEP-16201-010 • Borigui!SP 

Tel.: (18) 3649-3100 -. CNPJ 45.383 10610001-50 - V+VAA0 santacasabsngui.com  
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SANTA CASA 
BIRIGUI 

IRMANEE DÃ SANTA CASA DE MISERICÕRDIA DE BiRIGUI 

FUNDADA EM 1915 

DECLARAÇÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, pessoa juridica de 

direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ (ME) sob n° 45.383.106/0001-50, com 

sede na Rua Doutor Carlos Carvalho Rosa, 115. na cidade de Birigui/SP, CEP: 16.200-917, 

neste ato representado representada por seu Interventor nomeado conforme Decreto 
Municipal Interventivo 7.081/2022, de 25.02.2022, na pessoa do Sr, ALEX BRASILEIRO 
CARDOSO PEREIRA, brasileiro, jornalista, RG n° 43.460.919-5-SSP/SP. CPF 

360.465.806-03, com endereço profissional na Rua Dr. Carlos de Carvalho Rosa. n° 115, 

Patrimônio Silvares, 16201-010, no município de BiriguilSP, e-mau 

alex@santacasabirigui.corn.br, DECLARA PARA TODOS OS FINS PE DIREITO E SOB AS  

PENAS DA LEI, que os procedimentos de seleção de pessoal, previamente fixados em 

regulamento próprio, contendo plano de cargos dos empregados. obedeceram a critemos 

impessoais e objetivos e em observância aos demais princípios do art 37 caput da 

Constituição Federal 

Birigui (SP), na data de 09 de maio de 2022. 

IRMANDADE DA,  ANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

CNN: 48.383.106/0001-50 

ALEX BRASILEIRO CARDOSO PEREIRA 

Interventor 

OBS: Assino por ato administrativo de minha nomeação rio dia 25/0212022, em razão do decreto 

Interventivo re 7,081/2022, publicado na referida data. Visando atender as formalidades dos ) 
administrativos em geral, sem que baia praticado ou pari ícipado cia gcsitlo anterior. 

Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 . Sawro :Alvares • CEP-18201-010 • birigilVSP 

Tal (18) 3549-3100 CNPJ 45,393.106/0001-50 - www.sontacasabir igui,mm.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

45.383.106/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/07/1967 

NOME EMPRESARIAL 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) i 
INTERVENCAO PUBLICA 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R DR. CARLOS CARVALHO ROSA 

NÚMERO 

115 
COMPLEMENTO 
....***. 

CEP 

16.201-010 
BAIRRO/DISTRITO 

PATRIMONIO SILVARES 
MUNICÍPIO 

BIRIGUI 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADE3@SANTACASABIRIGUI.COM.BR  
TELEFONE 

(18) 3649-6628/ (18) 9105-9070 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/05/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

INTERVENCAO 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
25/02/2022 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/09/2022 às 08:09:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI (MATRIZ 

FILIAIS) 
CNPJ: 45.383.106/0001-50 
Certidão n°: 20422528/2022 
Expedição: 29/06/2022, às 10:55:12 

Validade: 26/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 45.383.106/0001-50, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rela-ao 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 45.383.106i0001-50 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 22060570212-60 

Data e hora da emissão 29/06/2022 11:03:01 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 


